
PM DE AMARA PTTF 
DO bAARANHAO - MA 

(S)N°  a) 
Rfibrica: 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

ADITIVO N° 002/2023 

Processo Administrativo n° 083/2023 

OBJETO:  0 presente Termo Aditivo tem por objeto alteração do prazo de vigência 
do contrato original, celebrado em 23 de Abril de 2021, relativo à Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de locação de softwares, com 
acesso via internet, que atendam legislações especificas, em especial os 
departamentos de patrimônio, compras, licitação, tesouraria, controle de veículos 
(frotas), controle de processos (protocolo), para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, de acordo com o  art.  57, inciso I 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 



PM DE AMARAMTE 
DO MARANHAO - MA 
FL (NW  0011  
Rabtica:  

   

-vosirs,,ramt. 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 
CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

Ao Senhor 
JANIO MARINHO VIANA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Orçamentária 
Nesta. 

Senhor Secretário, 

Venho através deste solicitar de V.  Ex.  a autorização para que seja 
aditivado a vigência do CONTRATO DE N° 2021-0422-PE-008/2021 com vista 
á continuidade do contrato. Com  base no  art.  57, inciso II da Lei 8.666/93, 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação de softwares, com acesso via internet, que atendam legislações 
especificas, em especial os departamentos de patrimônio, compras, licitação. 
tesouraria, controle de veículos (frotas), controle de processos (protocolo). 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão/MA. 

Justificativa: A prorrogação do contrato em tela justifica-se em 
razão dos serviços serem de natureza continuada, considerando que a 
Prefeitura não dispõe de  software  de sua propriedade e de equipe técnica em 
seu quadro para desenvolver todos os sistemas de informática. Considerando 
que a administração pública municipal deve primar pela eficiência e eficácia, 
visando melhorar substancialmente o atendimento e pontualidade na 
elaboração e organização dos relatórios, e fiscalização e gerencia, bem como 
de todos os relatórios exigidos pela legislação vigente e considerando, 
finalmente a necessidade de otimização dos procedimentos operacionais da 
estrutura administrativa municipal. 

Anexo: 

• Copia do Contrato de prestação de serviço; 
• Cópia do 1° Termo Aditivo; 

Amarante do Maranhão (MA) 10 de Abril de 2023 

Jose Ronaldõ M rais Franco  

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 



PREÇO • cRtçÃo umci QUANT 
UNITÁRIO TOTAL , 

• restagão Pc se'oos. 

R$ 
atondaniooislações !‘21-..̀ ; : RS 16.500,00 I -198.001100  

PM DE AMA"' ,6 go,T•t: 
DO PAARANHAO - MA 
FL (84 14°  
RiabrIca: 

pAo _ 
L-M.-)  
FL (s)k, 
Robrica . 

_  

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av, Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPi: 06,157.846/0001-16  

SEC TARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO.  SE AD 
E-mail: coniprasriarnarante:rna.gov.br  

CONTRATO  1/44" 202 
PROC. ADM, (156)::: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO 
MARANHAOfMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMiNISTRACAO E A EMPRESA M. DA S. MESQUITA 
SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME. 

ioular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃONIA 
o nD 06.157.84610001-16. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ato representada pelo Secretario municipal de ACministração. Sn José 

portador  Oa  Cédula de ldentidade n' 4220038 DGRC GO e do CPF 
denominada CONTRATANTE, e a empresa M. DA S. MESQUITA 

:(31A - ME. sitoada na Rua Tiracientes, nr' 477, Centro João Lisboa - MA, 
16.799.63010001-08 neste ato representado pelo Sr. Mizae Siiva  

tittle  d Identidade n° 0322741920065 SSP1MA do CPF n" 036.870.32'3-10, 
NTRATADA, acordam e justam  firmer  o presente Contrato, nos termos do 
no pelas clapsulas a seguir expressas: 

CLAUSULA PRiMElE 

1 1. C.) pres: 
servik,:o 
esoe.c: 3!•,  

- DO OBJETO: 

• tem por objeto a Contrataçao de empresa especializada na prestação do 
do de softvvares, com acesso via  Internet,  que atendam legistaçõe: 
:pecial os departamentos de patrimônio, compras, 

(frotas), controle de processos (orc.)tocolo). para atender as nece.s&ca. 
,nai  of?  Arnarante do Maranneo/MA. 

CLAUSULA --- DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

Este  co. .ornct ampere legal a licitaçãc.: na modalidade Pregão Eletrônico ry''' 008/202i 
e  rage-  -• 1;1,-)osições expresses na Lei  in"  8.666193 e sues alterações posteriores 
sujeiL-3f)L de eireto potkco eaplicando-se, suoletiyamente, os principos  Lo  
bona;Çr'rei .::;ntratos e as disposições de direito, privado. A proposta de pregos  la  
amores passe a integrar este contrato. 

CLAUSULA -- DO VALOR CONTRATUAL: 

PaK, - . '-or.ttata!tu Oontratt-1nie Contratada vaix 
18.Q(. e noventa e oito rrtil reais) 
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SERVICOS  
.r .,„sorp.a no C 
Mesquqa. 

; 
Lc:  



PM DE AMARA47. 
DO  MARANHÃO.  MA 
FL (S N°  
Itabrica: 

T 

Kiibroc&  
(S)No 

-O "r Iu4RAP41.4.40 RAV 
PM  DE Am 

• A,..; 
TE 

Prefeitura  Municipal de Amara rite do Maranhao - MA  
Av, Deputado  La ROCque., 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06,157.84610001-16 

ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SEM  AD  
comprasjoamarante ririp fig.v,br 

Lir, esriecial OS 
de Patrimônio. 

aitação. Tesouraria. 
S,L.110.S :,Frczas). Controle 
Protocolo), tL1d0  ern 

corn  as especificações 
js descritos no Termo 

' tudo em franca 
ato Legislação vigente e as  
nor  .r ribural de Contas do 
Es: . , atendimento da; 

demais órgãos e !  
fun  -1-, dpais coir suporte 

OUAR -  DÃ  CLASSIFICAÇÃO ORCAMi-.71)iiTÁRIA E FINANCEIRA DOS 

cA, ;iirentes da presente licitação correráo por conta dos recursos espeficos 
f-ir; •c;amento da Prefeitura Municipal de Arriarante do Maranhao/MA, clas(w-ic:Fi 

-specificaco; 

Secrectr: •,i municipal de Administraçáo 

orçai .-c..,ntaria: 04,122,052.2022 - Manutenção da Secretaria de Administração 
•,ontc dr spesa: 3.3.90.39,00 - Outros Serviços de terceiros pessoa jurídica 

:;;(sageo contratualou aiteraçac dos respectivos crédtos orgarrentários as 
tes da presente licitação correrão por conta dos recursos especificas 

,c.i7iarriento Nigente, devidamente classificadas em termo de aditamento cle 

CLAUSULA 
RECURSOS 
4.1. As dt.):. 

consigi 
confori 

0204 

Eierr 

2 2 Er-c 
despe:, 
con:31(.4: 
(7.(:crr.rat 

CLAUSULA  'TA:AN-FA 

O i)ra dc 

sucess! 
ac;:iic:,  

CLAUSULA SEXTA 

O Facet: 

rlei;i74!-:;-•• 

DA VIGÊNCIA; 

na data de sua assinatura e terá vigência de 12 mesês. 

.c3a do presente instrumento de contrato podera ser prorrogado por e 
:.- c3  corn  vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas pare a 
sessenta meses, ra forma do artigo 57, inciso II da Lei Federal n", 8,666/93 

:.:;A FORMA DE EXECUÇÃO 

.,bieto ora licitado dar-se-a de acordo  corn  o  art.  73, II, "a' e "O" da Lei r," 

:.estadc do fornecimento dos produtos dar-se-a por comissão ou serviacir 
,ecretaria Municipai de AOministração, que fará a verificação cr. 
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Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro.  

("...EP:  65923-000 CNP 3: 06.157.84610001-16 

TARiA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SENIAD 
cumprasi6'arnaran1e.rna.00v.Or 

a proposta apresentada, e ainda, quanto a qualidade. assidt!!dade 
sokoadas na ordem defOrnecimentoiserviços. 

CL USULA PAGAMENTO: 

•• ,fe,, tuaJo peia CONTRATANTE fnensalrnente, dentre os 10 (dez) pnmeires 
asL-;quente, mediante apresentaçao ao documento habii que comprove a 

entre, ,;es, e apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva 
•e das certiddes de rieguiaridade fiscal: Prova de regularidade para com a 

Faeei .1. C.:ertidao Conjunta Quanto aos Tridutos Federais e a Divida /Viva da 
Uflic .„. . :• ,..¡Lrvaiente na  lorry's  da Lei, do domicilio ou sede da CONTRATADA e ao 

por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), emit;da 
pela Ciii mica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da 
contrals.J•_. ••, que não haja fator mpediiwu provocado peia CONTRATADA, para o que 
devera  'la idade, informar a nome do Banco e número da agência e conta corrente 
onde o credito, no sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das 
parte:-.  

7 1. un idesco  

7.. 1.2 ..i218-7 

.7. 12 ::;alta , note. 146965-7 

'ealizaçao d cobi.ança de orrna diversa da estioulada nos-e 
cobrança bancária, boleto ou mesmo o protesto oc.i; o.  

ii-ação das sanções previstas neste  instrument°  e indenização peios 

7.3. A  fatty.  -'1ao ada pela ReÍe4ora Municipal de Arnaraiiiie do Maranhao/MA  sera  de, c‘issi;ca 
comm cada o as necessárias correções,  corn  as informações que motivaram sua reie.içaci 

contarem-se para pagamento  Oa  data da SL13 respresentação. 

7.4. Para fornecimento, a contratada devera omitir nota fiscallfatura correspordente 

7.5 Nernui ilo  sea‘  efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre  ern  suaç 
irTeguw: ! Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7,1 desta clausLiia. 

7.6 Nao entre condições  tie  pagamento para empresas brasileiras e estranpeira. 

CLAUSULA :iTA'ic D RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO 

Pagina 3 de 9 



PM DE AMA 
DO MA RAN HA () v. A 
FL(S)N°  /CV&  
Risbrica:  

.4) - 

RPb();MbfFul":7a1:::4114-71-1"  

Prefeitura Municipal de Arnarante do Maranhão - MA 
Av Deputado  La  Rocque 1229, Centro. 

CEP: 65923-00ü CNPj: C6 157.846/0001-16 

Hi.E.:TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD  
E-mail:  cornpras(d),arnarante.rna.aov.br  

uhbro econômico-financeiro do contrato, Administração 
• - acao pactuada, nos termos do  art  65, inciso n, ainea d, da Lei 

,•. a. cão documental e requerimento expresso do contratado, 

CLAUSULA ONA JS  ACRESCIMOS E SUPRESSÕES: 

e. ace.tar, nas meas c_ond;yoes. contratuals, os acresce os 
.; as quantidades, de ate (vinte e cinco por canto) do valor !nic.-
'rnto. 

CLAUSULA :)ECI1Vit 
PAGAMENT(r  

OA ATuAuzAçÃo MONETARIA EM DECORRtNCiA DE  ATRASO  DE 

I.O ..... fatura,  poi  ouipa exciusiva da duntratante, no prazo estabelecido neste 
:!vado o contido no item 7,2 da clausula sétima, ensejará a atualização  dc,  

respe• 1GP-M Geral  re  Pregos de Mercado, da Fundação Ce.túlo 
se a seguinte fárrr ,.,la: 

INF, onde: 

- .Jailzado 

I' ..C..1V na data isial 
- : . G\I na data final 

CLAUSULA i ?IMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PRECOS: 

odos manter-se-ão inalterados peio periodo de vigência do presero:e 
ei reisão no caso de desequilibrio da equação econômico-financeira 

os contratados que sofrerem revisad não ultrapassarão aos r.';'ecos 
s no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada  antra  o valo .  
en  constante da proposta e aquele vigente no mercado à eooda 
ei 00 contrato. 

;;Isicriici(y6 ccrnpativels com os Cie mercado os preços contratados 
ou inferiores a media daqueles apurados pelo setor competente desTJ; 

: Municipal. 

CLAUSULA C "1.GUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUA 

Pgirla 4 de 8 
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PM DE AM^ ^"— - 
DO  MARANHA  
FL (S4N°  (A2  

f-.m • - 
mAR, 

FL (3),0„,'• /*"1.4,-) - 
Rtibri„7 _; 

e r"" .4€1•44%?!...*,  

efeitura Municipat de Amai-ante do  Maranhao  - MA 
A Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNP. 06.157.P,46;0001-16 

: :iTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD 
con•tprasCcZamarantexna.r,ov.br  

. •a ser alterado aos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, rriediz,te 
as A ,eterida alteracác, caso  hap, sera  realizada através de termo 

C AUSU LA. ' SCEIRA - DA FISCALIZACAO: 

A  

CLAUSULA ')ECtM• 

RESPONSAE;lLIDAC 

.. A COt.:: TRATA' 

: Lima ;.--.)¡.;soa de seu oreposto para exercer as atividades de fisca 

)L;ARTA -DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
DAS PARTES 

se cori..,ja 

ob),:A.d cooforme especificações Termo de Referenda e de ,;u6 
os recursos necessáric),5, ao perreito cumprimento das clepskilas 

4-ow-.  rQfnc..,,Ver; suustituir, 315 SLias e.,,,pensas, no tr.,,,tal ou em parte,  
, lo  de 24hrs (vinte e quatro) iioras p:-orrodavel por iguais e sucessivo',, 

..,.. .,rn apresentado das devidas justificatoras, os produtos em qoe se 
7;cjc)s. defejtoS ou inçxp-reções resultantes da entrega, 

.:4..:,:,', :' . ,i re.sponsabilinade civil por todos e quaisquer danos materiais e iroais 
,..:Aa ação ou omissao de seus empregados, trabalhadores, prepostos o,: 

,!•,,,, :•: :••r.ls dolosa ou culposa mente. a administraoáo ou a terceiros: 

-• • Contratante, quando for o caso, a etacao nominal dos empregados 1.1C, 
64350 para a entrega dos produtos: os puais devem estar devidarncte 
por meio de ctacria; 

zar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencianas. 
as demais previstas na tegisIaçao especifica, 01.0 inadimplência 

..ponsabildade à Administraça, 

empregados quanto a itecessidace de acatar as orientagee,  co  
incIusive quanto ao Normas Internas quando it,r o 

rrIsrrçrc lodo e quaigt.. -,..r ïrreguiar.,..dade verificada no ciecori-prSo  

14. vicios e danos decorrecnes do objeto, oe acordo com os 
3 e 17 a 27 do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n 8,078/1990). 

S. CON  TRAT H: rE se obrioa a 

-"4 

7  



PM DE AtviARP*7'c 
DO MARANHAO - MA 
FL (S)14°  

PM  
00 . ',. , ,- 
VL (SIN,- 

R ea), • 

Prefeituf Municipal de Arriararte do Maranhão MA 
'i-jepotado  La  Rocq 1229. Centro. 

P: - C, PJ: .157.  

TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD 

• !oda, ,-,..oi;dioões  poi  a 0o:1c atada possa fornecer os  von;  ;c,s• 
daterm!nacdes do Termo de Referencia; 

oe todas as odriglcões assumidas pela Contratada„ de a.corcio 
soi;ls contratuais e os termos  ;le  sua proposta: 

acompanhamento e a tiscat;zaçao  co  fornecimento, por servidor 
te designado, anotando em registro próprio as falhas detectacias, 

mês e ano bem como o nome dos erndregaCos eventualmente 
ericam;nhando es apontamentos autoridade competente para as 

,• cabiveis 

•,..;oritratada po escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no caso 
prazo oara a  so  'orreçuu. 

.1ratada o 'abr resitante do iornec;frle.p. ria forma do contrato. 

que durante toda a vigólcia do contrato sejam mantidas, em 
ice  corn  as oprigaoões assurr.idas pela Contratada. todas as condicOes 

qualificacar exigidas ia ruaçao 

CLAUSULA ECfu INTA — DA RESCISÃO 00 CONTRATO 

I I A traio tera lugar de peno  di  rato, a critério da coritratant 
ate interpos;cao judicial ou extrajudic'al. em conformidade  corn  o  art.  
3,666 •r ):, suas alterações nos cases previstos nos artigos 77, 78 e79 tu 

;,. 

CLAUSULA P.-LCIMP 

Advert(1- 
represe 
emprest 
Adinm's. •.• 

• de, tO 

critc,rio • 

asstin-w' • s•,..Nr.  

:=XTA -- DAS PENALIDADES: 

rei ou parcial do objeto do presente contrato, a Adrninistração da entidade 
garantida a previa defesa aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

--•ará aplicada por meio de notificaçâo via oficio, mediante contra-recibo 
da con(raiada estabelecendo e prazo de 05 (cinco) dias Citeis para que 
resi,mte jusWicativas para o atraso:  clue so  serão aceitas mediante civo  co  

por  cent())  ao dia sobre o aic: da f\LAa de Empenho em caso de atraso 
limtada a ncidência a i ;quinze) dias. Após o decimo quinto d-a 

iaco, no case de execuçao  ¡Ayr  atraso, podera ocorrer a não-aceitaçao r.C; 
coWigurar, nessa hipótese. inexecupao parcial Ci.: total da 

iízc da rescisao unilateral da avenca: 
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Prefeitura Municipal de Arnarante do  Maranhao  - MA 
Av, Deputado  La  R'ocque, 1229, Centro. 

CEP:. 65923-000 - 06,157,846/0001_1 6 

 

7.TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD 
'cornfxasCasarnarante.rna oev.br 

sobre .f..1 valor da Nota de. Empenho em caso de atraso superit 
Apc.5s o decimo quinto dia  ',Ail  e a criterio da Administração, podera o(,,:.t.rer 
t-)jelo. de forma a configurar, nessa nipóese, inexecucão parcial ou tot a! 

sem prejuizo  co  rescisão uniiatere! da .vença. 

:to sobre o valorda Nota de Empenno. em caso de atraso na exerrtl: dc;  
uctio parcial da obrigação assumida: 

,r1o) sobre o valor da Nota de empenho,  ern  caso de inexeci4,50 coa 
o 

dentio do prazo de valiciarde da sua proposta. não assinar o contrato, dexar 
::.esentar documentação false ensejar o retardamento da execução de  so  

otj oro (..q• a proposta, falhar  du  fraudar na execução do contrato ou ciocd,Tients 
;ela poderão advir, comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude fisca„ 

•tt(.. O licitar e contratar com a Administração Pública e,  sera  descredenciado  so  
trarnento deste Municipio. pelo prazo de ate 05  (dim))  anos, sem preluizn 

oco o no Editai, na Ata de ReiTstro de Preços e das demais cominações leqaNt. 

c'It'4 no inciso i e no parágrafo primeiro desta clausula poderão ser aplicacas 
as dos incisos IP e lIP. acultada a defesa previa do interessalo 
•.3o. no prazo do 05  (brie())  dias uteis. 

4. Se d o de ya!or superior ao valor da garantia prestada. além da perda 
Y)presa Contratada peia sua diferença. a dual  sera  descontada  co  

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente, 

oras obri.;awiamente registradas junto ao cadastro de fornecedores  co  
de e no caso de suspensão de licitar. olicitante devera ser descredenciado 

, . sain pre,juizu das multas previstas no Edital e das demais corninas 

CLAUSULA OECIMA. `,7FTIIVIA — DOS iLiCITOS PENAIS: 

17.1, As flT ç,. us  tipificadas na Lei n" 8.666193 e suas alteradZ.5es posteriores serão objelo 
de pruoocc„ na forma legalmente prevista. sem prejaizo das demais cominacões 

CLAUSULA FAVA - D. TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

I A troo O o ro000ic:ntos entre a -e:ont:•at.ar-ite e a cr.)•ntratada. serA realizada através no 

• antregn se cocurnent,. 

r'01:01,2 7 de 3 
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FL (83 No 

Pm 0, _ 
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Prefeitura Municipal de Amara nte do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rccque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.8-10i0001-16 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
E-ia: corriprasamarante.rna.uov.br  

CLAUSULA DOS CASOS OMISSOS: 

resoividos as ues ca L n 8.666/93 com suas alte:açoes 
.•.:. . po geras de direitc. 

DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO  

corn  o Artigo 61 Parágrafo  Union.  da Lei rf' 8.666/93 e aitt..:a03s 
iniicaçad resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos !,se 
Liaciana imprensa oficial, ate o 5 (qunto) dia útil  co  mês seguinte ao  cc  

CLAUSULA AGEsit PRIMEIRA - DO FORO: 

Connaroa ce Amarante  dc  r.ttaranhau MA, para dirimir quaisquer ,.-1UvIdas 
rpretacão deste contrato  corn  exclusao de qualquer outro,  pt.)  

, Jstos contratados, as panes assinam o presente instrumento corcrac 
foi vias de guai teor. na presença de duas testemunhas para que 

StJ legai eitos 

Amaranto do MaranhAo!MA 23 de Abril de 2021. 

")(efeitura Municipal cie Amai-aote do Maranhão/MA 
Secretaria Munic,pai  cc  Acirriiitistra0o 

Sr Jose Ronaldo Morais Franco 
Contratante 

MIL," DA SILVA Assmauo de fof ma ctgitat por MIZAL 
DA Si vA MESQ011 A:03687032310 

JITA:03687032310 2021.04.2.i 537:20-03001  

CA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME 
CNPj n4  16.7995633100w-08 

Mizae da Silva Mesquita 
RG n 0322741920065 SSPIMA 

CPF n" 036.870.323-10 
Contratada 

Testemunl: 

Noine' 

Nomec 

CPF rr z:-.5.434J4  

CPF T33 -7 2 

AMMAN'  
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ASSINATURA: Abril de 2021. 
Mizael da Silva - Representante Legal pela Contratada. DATA DA 

Manutençao f:retaria de Administração; Elemento de Despesa -  13.90.39,00 - 
Outros Serviços terceiros pessoa juridica; SIGNATÁRIOS: Sr. Jose Ronaldo 
Morais Franco - ...,ecretario Municipal de Administração, peia Contratante e o Sr 

tesourari,7 de veículos (frotas), controle de processos (protocolo), para 

as dispos(5es direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora 
passe a contrato. VALOR GLOBAL:  Pei()  objeto ora contratado a 
Contratante pag<, Contratada o valor global de R$ 198.000,00 (cento e 
noventa e oito t. reais). VIGENCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de 
sua assinFiura vigência de 12 meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0204 - 
Secretaria •;il de Administração: Dotação orçamentária: 04.122.052.2022 - 

especific,:-, 

8.666/93 ..ierações posteriores e sujeitancio-se aos preceitos de direito 
oüblico e :oiican,- • -se, supletivamente, os principios teoria geral dos contratos e 

BASE LEGAL: contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade 
Pregão ]" 00812021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n') 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A E MPRESA M. DA S. MESQUITA 

OBJETO Conte,- de empresa especiailzada na prestação de serviços 

atender H:..iactes da Prefeitura Municipal de Arnarante do Maranh5o/MA. 

::::ONTRATO 2021-0422-PE-008/2021. CONTRATO DE 
PRESTA(A0 SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ,,:iAÇAARANTE DO MARANHAO/NIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

SERVIÇOS E TECNOLOGIA. ME, 

de 
res,  porn  acesso via internet, que atendam legislações 

• , tura Municipa! de Amarante Maranhao  - MA 

: 65923-.000 - CNPJ: 06.157,846/0001-16  
mail;  compramarante(cDhotmail.co 

v. Deputado  La  Rocque 1229, Centro.  

dc Maranhao  (MA). em 23 de Abril de 2021, 

..ipecial departamentos de patrimônio, compras, licitação 

Secretario Municipal de Administração 

Si. Jose  Ron  o Morais F:ancc 

P 

•, 
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PM DE AM " 
DO MARANHAk.i 
FL (S)N°  o  
Rtibrica: 
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. otik, mil re..ak; 
data .: 

O ()RCA .1/41.1;:Nfl ' Se.e)kli:1:14 mumcípal 
L1laç oc„.01i. 04,122,i52.24)22 
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"‘ '41Zii iS^ :\ (01 •• 
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PM DE ANIt " 
DO  MARANHA()  - ivIA FL (s) w 
Rabrica:  

Pt efeitura Municipal de Amarante do  Maranhão  - MA  
Av  Deputed() La Rocque 1229. Centro. 

CEP' 65923-000 - CNPJ: 06 157.846/0001-16  

ADITIVO N°01 
PROCESSO  ADM.  N 084/2022 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
N° 2021-0422-PE-008/2021, QUE ENTRE SI FA-
ZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
DO MARANHÃO - MA E ATRAVES DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA - ME. 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARA-

NHÃO - MA. inscrito no CNPJ sob o n.° 06.157.846/0001-16, com sede na Av. Deputado  

La  Rocque, n° 1229. Centro - Amarante do Maranhão - MA, através da Secretaria Muni-
cipal de Administraçao, neste ato representada pelo Secretario municipal de Administra- 
cão. Sr. Jose Ronaldo Morais Franco, portador da Cédula de Identidade no 4220038 

-DGPC GO e do  OK'.  n° 343.706.093-72, a seguir denominado CONTRATANTE; e de ou-
tro lado, como CONTRATADA a empresa M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNO-
LOGIA - ME. situada na Rua Tiradentes, ri° 477, Centro -  Joao  Lisboa - MA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 16,799.630/0001-08 neste ato representado pelo Sr. Mizael da Silva Mes-
quita. portador da C,edula de Identidade n° 0322741920065 SSP/MA do CPF n° 
036.870.323-10.  ern  observância ao Processo Administrativo n° 056/2021, decorrente da 
TOMADA DE PREÇOS n° 008/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa especiali-
zada na prestação oe serviços de locação de softwares, com acesso via internet, que 
atendam legslaçõe< especificas, em especial os departamentos de patrimônio, compras. 
licitação, tesouraria, .:.;ontrole de veículos (frotas), controle de processos (protocolo), para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, firmam 
o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2021-0422-PE-008/2021, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo n.° 084/2022, e nos termos da  Le  
8.666/93 e nas demais normas iegais aplicáveis, conforme abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 0 presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de vigência do con- 
trato original, celebrado em 23 de Abril de 2021, relativo à Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de locação de softwares, com acesso via  Internet,  que 
atendam legislações especificas, em especial os departamentos de patrimônio, compras, 
licitação, tesouraria, controle de veículos (frotas), controle de processos (protocolo), para 
atender as necessioades da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, de 
acordo com  Art  57  it  leis° II da Lei Federai n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

PREFEATURA 

AMARANTE 
M '  

Página 1 de 3 



PM DE AMAP^"rrT 
00  MARANHA -  ivlA FL (NW 
Rúbirica: 

ieteitura Municipal de Amarante do Maranhao - MA  
Av Deputado  La Rocque, 1229 Centro. 

CEP 65923-000 - CNPJ: 06 157846/0001-16  

CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÉNCIA DO CONTRATO 

I O presente tem .--‘ditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses. 
contados a partir do !,'3 22 de Abril de 2022, podendo ser prorrogado, desde que haja 
rit.eresse da Admini.,' ..cão e aceite da parte de acordo com  Art.  57, inciso I da Lei Fede-
. n° 8 666íÇY e  alt-  -ões posteriores 

CLAUSULA TERCERA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

I As despesas o wentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes 
!otações orçamenta.  

0204_ Secretaria municipal de Administração; 

Dotação orçamentaria: 04.122.052.2022 - Manutenção da Secretaria de 
Administracao: 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiros pessoa jurídica; 

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não 
arteradas pelo presente Termo Aditivo. 

por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes 
assinam o presente  instrument°  em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) 
testemunhas. que tainném o subscrevem, para maior validade jurídica. 

» --arante do Maranhão (MA), 22 de Abril de 2022. 

José Ronaldo MOrais Franco 
Secretario Municipal de Administração 

CONTRATANTE 

M. DA S. MESQUITA S VIÇOS E TECNOLOGIA - ME 
CNPJ sob,  16 799 630/0001-08 

Pagina 2 de 3 
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"jtsefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av Deputado  La  Rocque. 1229: Centro 

CEP 65923-000 - CNRi: 06 157 846/0001-16 

Sr. Mizael da Silva Mesquita 
RG n° 0322741920065 SSP/MA 

CPF n° 036.870.323-10 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME , 

   

GPF-N°. 

    

     

NOME: 

CPF-N°: 

PPEFE—.1"LiPA 

AMARANTE 
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PM DE AMA F,  A 

DO MARANZ0
àVA FL (s) 

R  

 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06 157.846/0001-16  
E-mail:  https://http://amarante.ma.dav.br  

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 2021-0422-
PE-008/2021 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO 
MARANHÃO - MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E AEMPRESA M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA - ME. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 084/2022; 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo de Aditivo tem por objeto 
alteração do prazo de vigência do contrato original, celebrado em 23 de Abril de 

2021, relativo à Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação de softwares, com acesso via internet. que atendam legislações 
especificas, em especial os departamentos de patrimônio, compras, licitação, 
tesouraria, controle de veiculas (frotas), controle de processos (protocolo), para 
atender as necessioad.es  da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhao/MA, de 
acordo com  Art.  57 cis()  I da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGENCIA DO CONTRATO: O 
presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) 
meses. contados a partir do 22 de Abril de 2022, podendo ser prorrogado, desde 
que haja interesse da Administração e aceite da parte de acordo com  Art.  57, inciso I 
da Lei Federal n' 8.666/93 e alterações posteriores.CLAUSULA TERCEIRA - DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente Aditivo 
ocorrero por canta das seguintes dotações orçamentárias: 0204_ Secretaria 
municipal de Administração; Dotação orçamentária: 04.122.052.2022 - 
Manutenção da Secretaria de Administração; Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiros pessoa juridica; CLAUSULA 
QUARTA -DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e 
i..i•ondições do contrato original, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. DATA DA 
ASSINATURA DO ADITIVO: 22/04/2022; ASSINATURAS: p/ Contratante: Sr. Jose 
Ronaldo Morais Franco - Secretário Municipal de Administração; p/ Contratada: Sr. 
Mizael da Silva Mesquita. 

PREFEiTURA DE 

AMARANTE 
NQVOIEMP,T, 



AMARANTE -MA 

*DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO 

PM DE AMAr-re-
DO MARANHAo - MA 

Rabrica
n. (8411r

: 
 0/7- 

Quinta, 05 de Maio de 2022 ANO: 3 f N2  266  

'cLttivo A Contrat.,- .,, ítesa especializada em 

to de serviços te,:n de tanutenção adaptativa., 

\ a. evolutiva e preventiva e .dporte'mensal do Portal 

, Prefeitura Municip; Amarante do 

-,.2,11.,10 'MA. de aem do  coin  A 1. 57. inciso 1 da Lei  

al  ' 8.666/93 e alterações CLÁUSULA 

t.  •NR  DA PRORROGA( c) DA VIGÊNCIA IX) 

, O presenie (Aim , ic Áditivo prorroga a 

!-eIncia do contrato por mais 121,.ozei meses, contados a 

n'tu do 22 de Abril de 2022, i , t , dendo ser prorrogado, 

L;sde que haja interessc da Adm imst ração e aceite da parte 

a L.,  a-do  coin Art.  57. inciso t da c ederal ti' 8.666/93 e 

.iderações posteriores .t. 1...ALS1 I TERCEIRA DOS  

RECUR SOS  ORÇAMENTAR N IS: As despesas 

decorrentes do presente Aditivo ttcorrerão por conta das 

sea:limes dotações orçamentári.ts: 0204_ Secretaria 

municipal de Administração. 1.)otação orçamentária:  

lit.  122.052.2022 - Manutene,to da Secretaria de 

tiministração; Elemento de Despesa. 3.3.90.39.00 - 

ts Serviços de terceiros pessoa inridica; CLAUSULA 

, A RI A --DA  RAT]  1CAÇ ) icam ratiticadas todas 

as demais Clausulas e condições  tit  , contrato original, não 

pelo presente Tema ,  Aditivo. DATA DA 

A SSI N AT U RA DO .AD1 1. 1 VO: 22/042022; 

SI N.ATURAS: pl Ctintratantei 'Ir. Jose Ronaldo Morais 

. apeo Secretário Mumetpai  tie  Administração; 

mil-at:Ida: Sr. Mizael da Si NI,-;quita. 
A  at Clebio Cardoso Pinbciro 

COdigo . lorn3o20220505l 305.56 

RESENHA DO PRIMEIRO R NIO DE ADITIVO 
CONTRATO N" 2021-0422 -P E-008/2021 

RESENIIA DO PRIMEIRO TER MO DE ADITIVO DO 

iNITR A TO N" 2021-0422-P I-008f2021 FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Do MARANHÃO -- MA. ATRA \ ES DA SECRETARIA  
Mt  IN  ICI PAL  DE ADMIN 1STRAC.ÁO E AEMPRESA M. 

jA S. MESQUITA. SE  RV  IÇOS I TECNOLOGIA - ME, 

liíRoc ISSO ADMI NIS 1 RAI I VO N" 084/2022; 
PRIMEIRA •-• 1)13.1ETC.); O presente 

etnia de Aditivo tem por ob¡ete alteração do prazo de 

tOricia do contrato orOnal, celek-ado em 23 de Abril de 
202 relativo a Contratação dcetmiresa especializada na 

,a,t de serviços  dc  locação a. ,ort \kares, com acesso 
,  interim.  que atendam  lc  medes especificas, em 

especial os departamento de patrimonio, compras,  

licitação, tesouraria, controle de veículos (frotas). controle 

de processos (protocolo), para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Ámarante do MaranhãoMA, 

acordo com  Art.  57, inciso I da Lei Federal n 8.666/93 e 

alterações posteriores. CLAUSULA SEGUNDA - DA 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA  DC)  CONTRATO: O 

presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do contrato 

por mais 12 (doze) meses, contados a partir do 22 de Abril 

de 2022, podendo ser prorrogado, desde que haja interesse 

da Administração e aceite da parte de acordo com  Art.  57. 

inciso I da Lei Federal  if.  8.666/93 e alterações 

posteriores.CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente 

Aditivo ocorrerão por conta das seguintes dotações 

orçamentirias: 0204_ Secretaria municipal de 

Administração; Dotação orçamentária: 04.122.052.2022 - 

Manutenção da Secretaria de Administração; Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiros pessoa 

juridica; CLÁUSULA QUARTA DA R.ATIFICAÇAO: 

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do 

contrato original, não alteradas pelo presente Ter. 

Aditivo. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 

22/04/2022; ASSINATURAS: p/ Contratante' Sr losé 

Ronaldo Morais Franco - Secretúrio Municipal de 

Administração; p/ Contratada: Sr. Mizaei da Silva 

Mesquita. 

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro  

COW go  identificador: 6v2svfzo9hb2022005 1 4050 7 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO 

DO CONTRATO N" 20210824-TP 005/2021 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO 

CONTRATO N" 20210824-TP 005/2021 FIRMADO 

ENTR.E A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

DO MARANHÃO-- MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E AEMPRESA 

CUBO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO 

PUBLICA EIRELL PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 

0852022; CLÁUSULA RIMEIRA- DO OBJETO: • 

presente Termo de Aditivo tem por objeto a alteração do 

prazo de vigência do contrato original, celebrado em 24 de 

agosto de 2021, relativo à Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços profissionais 

especializados na assistência técnica ao gerenciamento 

fiscalização, assessoria técnica (eadastramento e 

acompanhamento de proposta) e controle de obras no 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisoria N 2.24)0-2. de 2001. garantindo autenticidade, validade juridica e integridade, Página 319 
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DO IIAARANHAL., — svuA 
FL(S JO ) 

Rilbrica: 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

Secretário Municipal de Administração 

PIREFEITURA DE  

AMARA 
UM NOVO TEMPO 



PM Lit AM '-

DO MARANHALi 
FL (S) fir  t)/f  
Rtibrica:  

  

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque. 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16  

E-mail: https://http://amarante.ma.dov.br  

Ao Senhor 
VVanderson Tavares Mendes 
Contador desta Prefeitura Municipal 

Assunto: Solicitação de Disponibilidade Orçamentária. 

Senhor Contador 

Solicito a esta Contadoria, verificar a existência de Disponibilidade Orçamentária, 

para fazer face a formalização do 2° Termo Aditivo do Contrato n° 2021-0422-PE-

008/2021, cujo objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de locação de softwares, com acesso via internet, que atendam legislações especificas, 

em especial os departamentos de patrimônio, compras, licitação, tesouraria, controle de 
veículos (frotas), controle de processos (protocolo), para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA. Sendo o custo Total de R$ 

198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais). 

Amarante do Maranhão — MA, 10 de Abril de 2023. 

JANI RINHO VIANA 

Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Orçamentária 

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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DO MARANHAL, 
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Rtibrica:  

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 
CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA DA FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA 
DEPARTAMENTO DA CONTABILIDADE 

Solicitação de dotagao orçamentária para Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de softwares, com acesso via interne, que atendam 
legislações especificas, em especial os departamentos de patrimônio, compras, licitação, 
tesouraria, controle de veículos (frotas), controle de processos (protocolo), para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA. 

A despesa será consignada a seguinte dotação orçamentária: 

0204_ Secretaria municipal de Administração; 

Dotação orçamentária: 04.122.052.2022 - Manutenção da Secretaria de 
Administração; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiros pessoa 
jurídica; 

Amarante do Maranhão (MA), 11 de Abril de 2023. 

WANDERSON TAVARES MENDES  
CRC  I\I° 10.811/0 MA 
Contador do Município 
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GABINETE DO PREFEITO  
E-mail:  https://http://amarante.ma.gov.br  

DESPACHO 

A 
Assessoria Jurídica Municipal 
Sr. Rodrigo Reis Costa 
Procurador Geral 
Nesta. 

Anexo ao Presente estamos encaminhando processo administrativo n° 
083/2023 e minuta do 2° Termo Aditivo do contrato n° 2021-0422-PE-008/2021. para 
análise e parecer, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de softwares, com acesso via internet, que 
atendam legislações especificas, em especial os departamentos de patrimônio, 
compras, licitação, tesouraria, controle de veículos (frotas), controle de processos 
(protocolo), para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão/MA. 

Amarante do Maranhão (MA), 12 de Abril de 2023 

JANI RINHO VIANA 
Secretário MunicipalFazenda  e Gestão Orçamentária 
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ADITIVO N°02 
PROCESSO  ADM.  N° XXX/2023 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
N° 2021-0422-PE-008/2021, QUE ENTRE SI FA-
ZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
DO MARANHÃO — MA E ATRAVES DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA - ME. 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARA-
NHÃO — MA, inscrito no CNPJ sob o n.° 06.157.846/0001-16, com sede na Av. Deputado  

La  Rocque, n° 1229, Centro — Amarante do  Maranhao  - MA, através da Secretaria Muni-
cipal de Administração, neste ato representada pelo Secretario municipal de Administra- 
ção, Sr. Jose Ronaldo Morais Franco, portador da Cédula de Identidade n° 4220038 
DGPC GO e do CPF n° 343.706.093-72, a seguir denominado CONTRATANTE; e de ou- 
tro lado, como CONTRATADA a empresa M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNO-
LOGIA - ME, situada na Rua Tiradentes, n° 477, Centro —  Joao  Lisboa - MA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 16.799.630/0001-08 neste ato representado pelo Sr. Mizael da Silva Mes-
quita, portador da Cédula de Identidade n° 0322741920065 SSP/MA do CPF n° 
036.870.323-10, em observância ao Processo Administrativo n° 056/2021, decorrente da 
TOMADA DE PREÇOS n° 008/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviços de locação de softwares, com acesso via internet, que 
atendam legislações especificas, em especial os departamentos de patrimônio, compras, 
licitação, tesouraria, controle de veículos (frotas), controle de processos (protocolo), para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, firmam 
o SEGUNDA TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2021-0422-PE-008/2021, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo n.° 083/2023, e nos termos da Lei n.° 
8.666/93 e nas demais normas legais aplicáveis, conforme abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 0 presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de vigência do con-
trato original, celebrado em 23 de Abril de 2021, relativo a Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de locação de softwares, com acesso via internet, que 
atendam legislações especificas, em especial os departamentos de patrimônio, compras, 
licitação, tesouraria, controle de veículos (frotas), controle de processos (protocolo), para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhao/MA, de 
acordo com  Art.  57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
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CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 0 presente Termo Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, 
contados a partir do dia 19 de Abril de 2023, podendo ser prorrogado, desde que haja 
interesse da Administração e aceite da parte de acordo com  Art.  57, inciso I da Lei Fede-
ral n° 8.666/93 e alterações posteriores 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 As despesas decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias. 

0204_ Secretaria municipal de Administração; 

Dotação orçamentária: 04.122.052.2022 - Manutenção da Secretaria de 
Administração; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiros pessoa jurídica; 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

5.1 Ficam ratificadas todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E, por se acharem justas e contratadas, e depoimie lido e achado conforme, as partes 
assinam o presente instrumento em 021cluas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) 
testemunhas, que também o subscrevem, para maior validade juridica. 

Amarante do Maranhão (MA), XX de XXXXXXXXXXX de 2023. 

José Ronaldo Morais Franco 
Secretário Municipal de Administração 

CONTRATANTE 

M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME 
CNPJ sob o n° 16.799.630/0001-08 
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PARECER JURÍDICO 

De: Procuradoria Geral do Município 

Para: Secretária de Administração 

EMENTA: Aditivo n 002/2023. Processo 
Administrativo n° 083/2023. Objeto: alteração do prazo 
de vigência do contrato original, celebrado em 23 de 
Abril de 2021, relativo à Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de 
softwares, com acesso via interne, que atendam 
legislações especificas, em especial os departamentos 
de patrimônio, compras, licitação, tesouraria, controle 
de veículos (frotas), controle de processos (protocolo), 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Amarante do Maranhao/MA. 

Versa o presente feito sobre o processo de licitação, que resultou na contratação da 
empresa M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME. 

Constam dos autos, que a Administração Municipal, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração, solicita a alteração do prazo de vigência do contrato original 
celebrado em 23 de Abril de 2021. 

Alega o Secretário Municipal de Administração, através de justificativa, que "A 
prorrogação do contrato em tela justifica-se em razão dos serviços serem de natureza 
continuada, considerando que a Prefeitura não dispõe de  software  de sua propriedade e de 
equipe técnica em seu quadro para desenvolver todos os sistemas de informática. 
Considerando que a administração pública municipal deve primar pela eficiência e eficácia, 
visando melhorar substancialmente o atendimento e pontualidade na elaboração e 
organização dos relatórios, e fiscalização e gerencia, bem como de todos os relatórios 
exigidos pela legislação vigente e considerando, finalmente a necessidade de otimização 
dos procedimentos operacionais da estrutura administrativa municipal". 
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E assim, vieram os autos para a devida análise quanto á. possibilidade jurídica do 
referido aditamento ao contrato administrativo. 

o Relatório. 

- DA ANÁLISE JURÍDICA:  

Pois bem. Ressalvando-se os aspectos técnicos e económicos que consubstanciaram 

o requerimento de aditivo, passemos então a presente análise. 

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se 
encontra consubstanciada no artigo 57, II, § 2° da Lei 8666/93 que assim determina:  

Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: II - à prestação de serviços a 
serem executados de forma continua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela 
Lei n° 9.648, de 1998) § 2o Toda prorrogação de prazo deverá 
ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente para celebrar o contrato. 

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado se 
restringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de seu valor e a possibilidade jurídica resta 
amparada no  art.  57,  IL  § 2° da Lei 8.666/93. Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo 
cumprido sem qualquer prejuízo à Administração. 

Destacamos os ensinamentos do Mestre Marçal Justen Filho', ipsis literis: 

"A identificação dos serviços de natureza continua ncio se faz a 
parir do exame propriamente da atividade desenvolvida pelos 

particulares, como execução da prestação contratual. A 
continuidade do servico retrata, na verdade, a permanência da 
necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo 
abrange os serviços destinados a atender necessidades 
públicas permanentes, cujo atendimento não exaure prestação 
semelhante no futuro". (Grifamos.) 
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Assim, vislumbra-se, no procedimento em epígrafe, a hipótese de renovação do 
contrato. A propósito da renovação do contrato, o  leading  case no Tribunal de Contas da 
União é a sempre citada na Decisão n°. 606/96 (Processo n°. TC 008.151 / 94-6), da qual 
transcrevemos, verbis, o seguinte excerto: 

"...vale trazer à colação o seguinte excerto da consagrada obra 
do mestre Hely Lopes Meireiles, Licitação e Contrato 
Administrativo, loa edição, p. 234, que diz: 'Renovação do 
contrato é a inovação no todo ou em parte do ajuste, mantido, 
porém o seu objeto inicial, para continuidade de sua execução, 
com o mesmo contratado ou com outrem. A renovação do 
contrato é feita através de uma nova licitação em busca do 
melhor para continuidade da atividade anteriormente 
contratada.. .Mas pode ocorrer que as circunstâncias 
justifiquem uma contratação direta com o atual contratado. 
renovando-se apenas o contrato vigente em prazo e outras 
condições de interesse da Administração. 

Em sendo assim. observado o prazo de vigência do aditamento contratual 12 (doze) 
meses, bem como os documentos reguladores fiscais da empresa, e a justificativa 
apresentada, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, nos termos do 
artigo 57, II, § 2° da Lei 8.666/93. 

o parecer. 

Amarante do Maranhão — MA, 17 de Abril de 2023 

Rodrigo Reis Costa 
Procurador Geral do Município 
Amarante do maranhão — MA 
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GABINETE DO PREFEITO 

DECISÃO 

ASSUNTO — Aditivo de Prazo 
REQUERENTE — Secretaria Municipal de Administração 
PROCESSO N° 083/2023 

AUTORIZO a formalização do 2° Termo Aditivo do Contrato n° 2021-0422-PE-
008/2021, prorrogando o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, conforme PARECER JURiDICO. 

Empenha-se e Publica-se. 

Arnarante do Maranhão - MA, 18 de Abril de 2023. 

JANIO  
Secretário  Municipal de Fa  

0 VIANA 
da e Gestão Orçamentária 
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RESENHA DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 2021-0422-
PE-008/2021 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO 
MARANHÃO - MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E AEMPRESA M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA - ME, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 083/2023; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 0 presente Termo de Aditivo tem por objeto 
a alteração do prazo de vigência do contrato original, celebrado em 23 de Abril de 
2021, relativo a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação de softwares, com acesso via internet, que atendam legislações 
especificas, em especial os departamentos de patrimônio, compras, licitação, 
tesouraria, controle de veículos (frotas), controle de processos (protocolo), para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, de 
acordo com  Art.  57, inciso I da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGENCIA DO CONTRATO: 0 
presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) 
meses, contados a partir do 19 de Abril de 2023, podendo ser prorrogado, desde 
que haja interesse da Administração e aceite da parte de acordo com  Art.  57, inciso I 
da Lei Federal n 8.666/93 e alterações posteriores.CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente Aditivo 
ocorrerão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 0204_ Secretaria 
municipal de Administração; Dotação orçamentária: 04.122.052.2022 - 
Manutenção da Secretaria de Administração; Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiros pessoa jurídica; CLÁUSULA 
QUARTA -DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e 
condições do contrato original, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. DATA DA 
ASSINATURA DO ADITIVO: 19/04/2023; ASSINATURAS: p/ Contratante: Sr. José 
Ronaldo Morais Franco - Secretário Municipal de Administração; p/ Contratada: Sr. 
Mizael da Silva Mesquita. 
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Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro 

CEP. 65923-000 - CNPJ: 06.157 846/0001-16 
httpslihttp Ilamarante ma  cloy  br 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO 20  TERMO ADITIVO 

O Municipio de Amaranto do  Maranhao  - MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, convoca a empresa M. DA 
S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME, para a assinatura do 23  

Termo Aditivo, decorrente da TOMADA DE PREÇOS N 007/2021. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretara as 
sanções previstas em lei 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com 
apreço 

MUNICIPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO - MA, 19 DE ABRIL 
DE 2023.  

José Ronaldo o ais Franco 
Secretário Municipal de Administração 

Recebi em jL 

' 

M. DA S.. tUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME 
CNPJ soro n ° 16.799.630/0001-08 

AMARANTE 
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ADITIVO N°02 
PROCESSO At) N° 083/2023 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
N° 2021-0422-PE-008/2021, QUE ENTRE SI FA-
ZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
DO MARANHÃO — MA E ATRAVES DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA - ME. 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARA-
NHÃO — MA, inscrito no CNPJ sob o n.° 06.157.846/0001-16, com sede na Av. Deputado  
La  Rocque, n° 1229, Centro — Amarante do  Maranhao  - MA, através da Secretaria Muni-
cipal de Administração, neste ato representada pelo Secretario municipal de Administra-
ção, Sr Jose Ronaldo Morais Franco, portador da Cédula de Identidade n° 4220038 
DGPC GO e do CPF n° 343/06.093-72, a seguir denominado CONTRATANTE: e de ou-
tro lado, corno CONTRATADA a empresa M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNO-
LOGIA - ME, situada na Rua Tiradentes, n° 477, Centro —  Joao  Lisboa - MA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 16,799.630/0001-08 neste ato representado pelo Sr. Mizael da Silva  Mes-
quite.  portador da Cédula de identidade n0  0322741920065 SSP/MA do CPF n° 
036.870.323-10, em observância ao Processo Administrativo n° 056/2021, decorrente da 
TOMADA DE PREÇOS n° 008/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviços de locação de softwares, com acesso via intemet. que 
atendam legislações especificas, em especial os departamentos de patrimônio, compras, 
licitação, tesouraria, controle de veículos (frotas), controle de processos (protocolo), para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhao/MA, firmam 
o SEGUNDA TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2021-0422-PE-008/2021, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo n.° 083/2023, e nos termos da Lei n ° 
8.666/93 e nas demais normas legais aplicáveis, conforme abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

ti O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de vigência do con- 
trato original, celebrado em 23 de Abril de 2021, relativo a Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de locação de softwares, com acesso via internet, que 
atendam legislações especificas, em especial os departamentos de patrimônio, compras, 
licitação, tesouraria, controle de veículos (frotas), controle de processos (protocolo), para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhao/MA, de 
acordo com  Art.  57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 0 presente Termo Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses. 
contados a  part  r do dia 19 de Abril de 2023, podendo ser prorrogado, desde que haja 
interesse da Administração e aceite da parte de acordo com  Art  57, inciso I da Lei Fede-
ral na 81366193 c alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 As despesas decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

0204_ Secretaria municipal de Administração; 
Dotação orçamentaria: 04.122.052.2022 - Manutenção da Secretaria de 
Administração: 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiros pessoa jurídica; 

CLAUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO 

5.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes 
assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) 
testemunhas, que também o subscrevem, para maior validade jurídica. 

Amarante do  Mara  hão (MA), 19 de Abril de 2023 

Jose  Ronal  M rais Franco 
Secretário Municipal de Administração 

CONTRATANTE 

M. DA S. MESQUITA1, IÇOS E TECNOLOGIA — ME 
CNPJ sob .799.630/0001-08 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
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RESENHA DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 2021-0422-
PE-008/2021 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO 
MARANHÃO — MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E AEMPRESA M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA - ME, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 083/2023; 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 0 presente Termo de Aditivo tem por objeto 
a alteração do prazo de vigência do contrato original, celebrado em 23 de Abril de 
2021, relativo à Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação de softwares. com  acesso via internet, que atendam legislações 
especificas, em especial os departamentos de patrimônio, compras, licitação, 
tesouraria, controle de veículos (frotas), controle de processos (protocolo), para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, de 
acordo com  Art.  57. inciso I da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
CLÁUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO DA VIGENCIA DO CONTRATO: 0 
presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) 
meses, contados a partir do 19 de Abril de 2023, podendo ser prorrogado, desde 
que haja interesse da Administração e aceite da parte de acordo com  Art.  57, inciso I 
da Lei Federal n' 8.666/93 e alterações posteriores.CLÁUSULA TERCEIRA — DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente Aditivo 
ocorrerão por conta das seguintes dotações orgamentárias: 0204_ Secretaria 
municipal de Administração; Dotação orçamentária: 04.122.052.2022 - 
Manutenção da Secretaria de Administração; Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiros pessoa jurídica; CLÁUSULA 
QUARTA —DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e 
condições do contrato original, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. DATA DA 
ASSINATURA DO ADITIVO: 19/04/2023; ASSINATURAS: p/ Contratante: Sr. José 
Ronaldo Morais Franco — Secretário Municipal de Administração; p/ Contratada: Sr. 
Mizael da Silva Mesquita. 
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AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO 

CONTRATO N" 2021-0422-PE-MS /2021 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO 

CONTRATO N° 2021-0422-PE-008/202 I FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

DO MARANHÃO — MA, ATRAVES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E AEMPRESA M. 

DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NI' 083/2023; 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 0 presente 

Termo de Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de 

vigência do contrato original, celebrado em 23 de Abril de 

2021, relativo a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação de softwares, com acesso 

via  Internet,  que atendam legislações especificas, em 

especial os departamentos de patrimônio, compras, 

Licitação, tesouraria, controle de veieulos (frotas), controle 

de processos (protocolo), para atender as necessidades da  

Pre  feitura Municipal de Amarante do Maranhao/MA, de 

acordo com  Art.  57, inciso I da Lei Federal n° 8.666/93 e 

alterações posteriores. ('LAI ISULA SEGUNDA — DA 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O 

presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do contrato 

por mais 12 (doze) meses, contados a partir do 19 de Abril 

de 2023. podendo ser prorrogado. desde que haja interesse 

da Administração e aceite da pane de acordo  corn Art.  57, 

inciso I da Lei Federal  it'  8.666/93 e alterações 

posteriores.CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente 

Aditivo ocorrerão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 0204_ Secretaria municipal de 

Administração; Dotação orçamentária: 04.122.052.2022 - 

Manutenção da Secretaria de Administração: Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiros pessoa 

juridica; CLÁUSULA QUARTA —1)A RATIFICAÇÃO: 

Ficam ratificadas todas as demais Clausulas e condições do 

contrato original, não alteradas pelo presente Termo 

Aditivo. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 

19/04/2023; ASSINATURAS: p.' Contratante: Sr. José 

Ronaldo Morais Franco — Secretário Municipal de  

Administração; I)/ Contratada: Sr. Mizael da Silva 

Mesquita. 
Publicado por: Clcbio Cardoso Pinheiro 

Código identificador: yzz1sqervq120230509170514 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO 

CONTRATO N" 2021-0422-PE-007/2021 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO 

CONTRATO N° 2021-0422-PE-007/2021 FIRMADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

DO MARANHÃO — MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E AEMPRESA M. 

DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2023; 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 0 presente 

Termo de Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de 

vigência do contrato original, celebrado em 23 de Abril de 

2021, relativo à Contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços técnicos de manutenção - adaptativa, 

conetiva, evolutiva e preventiva e suporte mensal do Portal 

Oficial da Prefeitura Municipal de Amarante do 

Maranhão/MA, de acordo com  Art.  57, inciso 1 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA 

SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: O presente Termo de Aditivo prorroga a 

vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, contados a 

partir do 19 de Abril de 2023, podendo ser prorrogado, 

desde que haja interesse da Administração e aceite da parte 

de acordo com  Art.  57, inciso I da Lei Federal n° 8.666/93 e 

alterações posteriores. CLÁUSULA TERCEIRA — DOS 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 

decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das 

seguintes dotações orçamentarias: 0204_ Secretaria 

municipal de Administração; Dotação orçamentária: 

04.122.052.2022 - Manutenção da Secretaria de 

Administração; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - 

Outros Serviços de terceiros pessoa jurídica: CLÁUSULA 

QUARTA —DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas 

as demais Clausulas e condições do contrato original, não 

alteradas pelo presente Termo Aditivo. DATA DA 

ASSINATURA DO ADITIVO: 19/04/2023; 

ASSINATURAS: p/ Contratante: Sr. José Ronaldo Morais 

Franco — Secretário Municipal de Administração; p/ 

Contratada: Sr. Mizael da Silva Mesquita. 

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro 

Código identificador: xkljjqhm1mf20230509170525 
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